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SAÚDE 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇATUBA 

Centro de Credenciamento, Processamento e Monitoramento 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE INTERESSADOS EM 
PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA EVENTUAL 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS OU CONVÊNIOS. 
 
O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, nº 188, São Paulo - Capital, neste ato representado pelo seu Secretário, Dr.Jean Carlo 
Gorinchteyn, casado, brasileiro, médico, portador do RG nº 17.321.176 - SSP/SP e inscrito no CPF nº 111. 746.368- 
07, doravante denominado SECRETARIA, torna público o presente Edital de Convocação (Resolução SS 181, de 7- 
12-2021), para fins de constituição de cadastro de credenciados de Estabelecimentos de Saúde, interessados em  
participar, de forma complementar do Sistema Único de Saúde, em conformidade com seus princípios e conceitos, 
estabelecidos pela Constituição Federal e Lei Orgânica da Saúde nº 8080/90, para eventual formalização de ajuste, 
o qual será processado, no que couber em conformidade com a Lei Federal nº 8666/93, observadas as demais 
disposições aplicáveis à espécie, especial mente a regulamentação dos órgãos gestores do SUS. 
 
Os interessados em participar da primeira etapa de credenciamento terão o prazo de 07 (sete) dias, a contar da 
data de publicação desse edital no DOE para manifestação de interesse com entrega de envelope contendo os 
documentos, endereçado ao Departamento Regional de Saúde de Araçatuba-DRS II, sito à Rua Oscar Rodrigues 
Alves, 1.296 – Vila Mendonça – Araçatuba. A Resolução SS nº 181, de 07/12/2021, republicado em 04/01/2022 na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no mesmo endereço ou poderá ser solicitado através de  
arquivo eletrônico, e-mail: drs2-ccpm@saude.sp.gov.br, drs2-ncs@saude.sp.gov.br  

 
01- DO OBJETO 
Seleção de Estabelecimentos de Saúde, para a constituição de cadastro de HABILITADOS e eventual formalização 
de ajuste, nas áreas ambulatorial e hospitalar, de média e alta complexidade, conforme classificação dos 
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único de Saúde (Tabela SUS), bem 
como para Transplantes de Órgãos, Tecidos e Células. 
-AMBULATORIAL 
1.1 - Disponibilidade de atendimentos ambulatoriais exclusivamente em Terapia Renal Substitutiva. 
1.2 - O estabelecimento de Saúde que possui Convênio ou Contrato com a Secretaria Municipal de Saúde (gestor 
municipal), não pode �rá celebrar contrato ou convênio com a SECRETA RIA (gestor estadual) e participar da 
presente seleção, considerando a impossibilidade de haver dupla gestão, decorrente do “Pacto de Gestão” e, 
consequentemente registro de um mesmo prestador no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento  
de Saúde – SCNES. 
1.3 - A presente seleção e celebração eventual de futuros ajustes visam atender as demandas existentes nos 
territórios �do Departamento Regional de Saúde adiante indicado: Departa mento Regional de Saúde de Araçatuba-
DRS II. 
1.4 - A conveniada/contratada deverá observar as diretrizes e regramentos do Sistema Único de Saúde, em 
especial no que se refere à assistência terapêutica de prescrição de medicamentos, na forma determinada pelos 
arts.19-M até 19-U da lei federal 13.709/20, Resolução SS nº 54 de 11 de maio de 2012 e Resolução SS nº 83 de 
17 de agosto de 2015. No caso de descumprimento destas diretrizes, além das medidas administrativas previstas 
nas legislações citadas, a conveniada/contratada estará sujeita as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da  
Lei Federal nº 8666/1993, nos artigos 80 e 81 da lei Estadual nº 6544/1989, Resolução SS 92/2016 e poderá 
acarretar a rescisão do convênio/contrato. 
1.5 – As instituições prestadoras de serviços médicos (conveniadas ou contratadas), deverão manter lista de espera 
dos pacientes SUS, permanentemente atualizada e a disposição da Central de Regulação de Ofertas e Serviços de 
Saúde - CROSS, para cada um dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, 

�sejam de Média ou Alta Com plexidade. 
1.6 – Os dados pessoais dos pacientes atendidos pelo  



Secretaria de Estado da Saúde 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 
 
 

 

conveniado/contratado deverão seguir as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 
13.709 de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subseqüentes (arts. 5º a 7º) as quais deverão observadas e 
cumpridas pelos profissionais, empregados, prepostos, administradores e/ou sócios da conveniada/contratada, 
durante a execução do objeto a que se refere à Cláusula Primeira deste instrumento. 
1.7 - Quando houver necessidade, esgotados os recursos próprios, o órgão gestor do SUS poderá buscar a 
complementação dos atendimentos ambulatoriais e hospitalares necessários à cobertura assistencial dentre os 
estabelecimentos de saúde privados credenciados, segundo as necessidades do Poder Público associadas às 
especialidades ofertadas, levando-se também em consideração, a localização da maior demanda e outros critérios  
técnicos devidamente justificados. 
1.8 - Conforme disposto no artigo 199, parágrafo primeiro, da Constituição Federal, terão preferência na 
participação do SUS, de forma complementar, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, desde que essas 
entidades cumpram com os requisitos legais e técnicos necessários. Com essas entidades a Administração 
celebrará “convênios”. 
 
01- DA HABILITACAO 
O envelope “Documentos para Habilitação” deverá conter Ofício do interessado, manifestando o interesse em 
formalizar convênios ou contrato com o SUS, conforme o caso, contendo as especialidades e/ou procedimentos que 
pretendem ofertar. Se ocorrer alteração dos documentos apresentados ou vencimento de validade de qualquer 
certidão, no decorrer do processo de habilitação, credenciamento ou posteriormente durante a vigência do 
convênio/contrato, o estabelecimento de saúde deverá imediatamente apresentar a nova documentação para  
atualização de sua qualificação. 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
- Empresa (um único empresário): Registro comercial do Contrato Social ou Requerimento de Empresário Individual 
ou Ficha de Cadastro Nacional (FCN) na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
- Sociedades empresárias (dois ou mais sócios, dos tipos:  
Sociedade Limitada, utiliza a expressão "Ltda", Sociedade Em Nome Coletivo, utiliza a expressão "& CIA" e Soc. 
Comandita Simples): Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. 
- Sociedades por ações (sociedades empresariais em que o capital social é dividido em ações, ex: Sociedades 
Anônimas utiliza a expressão "S.A." ou Comandita por Ações): Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e Ata de 
eleição e posse dos atuais administradores, devidamente registrado na junta comercial do Estado de São Paulo. 
- Sociedades simples (sociedades não empresárias, cooperativas de saúde e ONG's): Inscrição do ato constitutivo 
em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício (documentos 
de eleição ou designação dos atuais administradores). 
- Cópia da Carteira de Identidade/Registro Geral (RG) do empresário e/ou responsável pelo Estabelecimento de 
Saúde. 
- Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do empresário e/ou responsável pelo Estabelecimento de Saúde. 
- Declaração do empresário e/ou responsável pela Entidade de que o mesmo não possui cargo de Direção ou 
Chefia em órgão público vinculado ao SUS. 
- Declaração do empresário e/ou responsável pela Entidade de que o estabelecimento de saúde possui patrimônio 
próprio, nos termos da Lei 10.201, de 07/01/1999, DOE 08/01/1999. 
 
2.2 - REGULARIDADE FISCAL 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda, sendo aceito 
documento extraído via INTERNET; 
- Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS, relativos ao domicílio ou sede da entidade, 
pertinentes ao seu ramo de atividade e compatíveis com o objeto. Se o estabelecimento de saúde não estiver 
obrigado a se cadastrar e recolher o devido tributo na esfera estadual, deverá emitir uma declaração de isento ou 
apresentar outro documento que comprove esta situação; 
- Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes do ISS, relativos ao domicílio ou sede da entidade, 
pertinentes ao seu ramo de atividade e compatíveis com o objeto. Se o estabelecimento de saúde não estiver 
obrigado a se cadastrar e recolher o devido tributo na esfera municipal, deverá emitir uma declaração de isento ou 
apresentar outro documento que comprove esta situação; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, por meio de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida 
Ativa do Estado de São Paulo - CRDA, do domicílio ou sede da entidade. 
Se o estabelecimento de saúde não estiver obrigado a se cadastrar e recolher o devido tributo na esfera estadual, 
deverá emitir uma declaração de isento ou apresentar outro documento que comprove esta situação; 
- Prova de inexistência de registros em nome da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou Certidão positiva com efeito de  
Negativa, abrangendo todos os tributos e multas municipais, oriundos do ISS ,IPTU e outros, sejam mobiliários, 
imobiliários ou por prestação de serviços, do domicílio ou sede da entidade. Se o estabelecimento de saúde não 
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estiver obrigado a se cadastrar e recolher o devido tributo na esfera municipal, deverá emitir uma declaração de 
isento ou apresentar outro documento que comprove esta situação; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
- Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS - SAÚDE para os Estabelecimentos de Saúde 
sem fins lucrativos, reconhecidos como Entidade Beneficente de Assistência Social, quando couber, podendo ser 
apresentado de forma substitutiva e/ou complementar. 
- Declaração de Protocolo Tempestivo, emitida até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da 
sua apresentação; 
- Portaria ou Ofício, com deferimento de pedido de renovação do CEBAS, que conste e esteja válida a vigência. -
Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades - CRCE, com data de emissão até 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data de sua apresentação, para os Estabelecimentos de Saúde, previstos pelo Decreto Estadual nº 
57.501/2011 
 
- Se ocorrer alteração dos documentos apresentados ou vencimento de validade de qualquer certidão, no decorrer 
do processo de habilitação, credenciamento ou posteriormente durante a vigência do convênio/contrato, o 
estabelecimento de saúde deverá imediatamente apresentar a nova documentação para atualização de sua 
qualificação. 
-o protocolo de solicitação ou renovação dos documentos ou certidões não substitui a apresentação do documento  
original. 
2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
-Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 
-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, mencionando expressamente, em cada 
balanço, o número do livro diário e das folhas em que se encontra transcrito e o número do registro do livro na junta 
comercial, de modo a comprovar a boa situação financeira da entidade, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
- Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária. 
- Certificado de Registro no CREMESP ou outro órgão competente. 
- Croqui com layout detalhado de todo estabelecimento de saúde. 
- Indicação dos equipamentos técnicos especializados. 
- �Relação da equipe médica e de outras categorias pro fissionais, com número de Inscrição no Conselho 
competente, carga horária, com qualificação completa dos responsáveis pelos serviços especializados. 
- Indicação do percentual da capacidade instalada que está destinada a particulares e convênios com terceiros, 
anexando cópia dos contratos, bem como a indicação do percentual dessa capacidade para atendimento aos 
usuários do SUS, sendo pelo menos, 60% (sessenta por cento) dos leitos ou serviços ambulatoriais e 90% (noventa 
por cento) para os serviços de Banco de Sangue. 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 
- No caso de apresentação de protocolo de renovação de documentação este deverá ser apresentado com o 
documento original anterior. 
 
03 - DO PRAZO DE VALIDADE DOS DOCUMENTOS 
3.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados a Administração aceitará como 
válidos os expedidos até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da sua apresentação. 
3.2 - Se ocorrer alteração dos documentos apresentados ou vencimento de validade de qualquer certidão, no 
decorrer do processo de habilitação, credenciamento ou posteriormente durante a vigência do convênio/contrato, o 
estabelecimento de saúde deverá imediatamente apresentar a nova documentação para atualização de sua 
qualificação. 
 
04 - OUTRAS COMPROVAÇÕES E/OU EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
4.1 - Se entender necessário, a SECRETARIA, através de sua área técnica, poderá vistoriar a entidade e 
emitirá relatório dessa vistoria. 
4.2 - O estabelecimento de saúde deve atender as normativas e as especificidades que cada procedimento ofertado 
exigir, tanto na área ambulatorial quanto na área hospitalar. 
4.3 - Alguns procedimentos exigem habilitação prévia à sua realização e para tanto, se faz necessário verificar as 
condições exigidas para cada ato proposto, consultando as Portarias de Consolidação nº 2 e 6 (inclusive alterações 
posteriores), as Portarias que se encontram vigentes e as que não foram incluídas nas de Consolidação. 
4.4 - Nota Técnica Conjunta, com orientações para Hospitais Psiquiátricos/Especializados em Psiquiatria no Estado 
de São Paulo. 
4.5 - Outras normativas podem ser consultadas no site do Ministério da Saúde ou diretamente no respectivo 
Departamento Regional de Saúde - DRS. 


